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PROJETO DE MOÇÃO N.º 001, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

Promove moção de homenagem 

aos ex-Vereadores e Vereadores 

do Município. 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, Minas Gerais, aprova: 

Art. 1.º- Fica concedida aos cidadãos relacionados neste artigo MOÇÃO DE 

HOMENAGEM na forma dos arts. 97 XI e 137 do Regimento Interno do Poder 

Legislativo, considerando os relevantes serviços prestados ao Município de São 

Sebastião do Oeste, Minas Gerais, na qualidade de ocupantes do Cargo de Vereador. 

I. Alberto Alves da Costa (in memoriam) 

II. Altamiro Moreira da Cunha (in memoriam) 

III. Geraldo Pedro dos Santos (in memoriam) 

IV. João Mendes Beirigo (in memoriam) 

V. João Pereira Neto (in memoriam) 

VI. João Sebastião de Souza (in memoriam) 

VII. João Teixeira Naves 

VIII. José Dias Furtado (in memoriam) 

IX. Otaviano Alves de Moura (in memoriam) 

X. Afonso Teixeira do Nascimento (in memoriam) 

XI. Antônio Francisco Teixeira (in memoriam) 

XII. Aromar Gonçalves Miné 

XIII. José Ferreira Cardoso (in memoriam) 

XIV. José Gonçalves Coelho (in memoriam) 

XV. José Gontijo de Aquino (in memoriam) 
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XVI. Pedro Gonçalves Rios (in memoriam) 

XVII. Jerônimo Raimundo Amorim (in memoriam) 

XVIII. Jesus Geraldo da Silva 

XIX. João do Amaral Tavares (in memoriam) 

XX. João Henrique Bento (in memoriam) 

XXI. José Antônio Tavares (in memoriam) 

XXII. José Prata Filho (in memoriam) 

XXIII. Onofre Alves Xavier (in memoriam) 

XXIV. Otaviano Teixeira de Moraes. 

XXV. Aristóteles Bento Xavier (in memoriam) 

XXVI. Gentil Antônio de Araújo 

XXVII. Jerônimo Orozimbo Tibúrcio (in memoriam) 

XXVIII. José Magela da Costa 

XXIX. José Olímpio Tavares (in memoriam) 

XXX. Eurico Bento Xavier (in memoriam) 

XXXI. Gerson Borges de Moraes (in memoriam) 

XXXII. Joaquim Teixeira do Nascimento (in memoriam) 

XXXIII. José Antônio de Souza (in memoriam) 

XXXIV. José Diógenes Mendes 

XXXV. Pedro Batista dos Santos (in memoriam) 

XXXVI. Wantuil Antônio da Silva (in memoriam) 

XXXVII. Antônio Gonçalves Dias 

XXXVIII. Antônio Tavares Cardoso 

XXXIX. Geraldo Alves Xavier 
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XL. José Prata Netto 

XLI. José Teixeira da Silva 

XLII. Osmar Elpídio Gonçalves (in memoriam) 

XLIII. Sebastião de Carvalho Teixeira 

XLIV. Tancredo Vargas dos Santos (in memoriam) 

XLV. Amarante Elpídio Gonçalves 

XLVI. Ângelo de Araújo Carvalho 

XLVII. Antônio Carlos de Sousa 

XLVIII. Demerval José Soares 

XLIX. Geraldo Claret Faria 

L. Jalcy Araújo (in memoriam) 

LI. João Aparecido Prata 

LII. Ronan Ribeiro Rios 

LIII. Belarmino Luciano Leite 

LIV. Darilto Moreira da Cunha 

LV. Dirson Antônio de Souza (in memoriam) 

LVI. Dorival Ferreira Rocha 

LVII. Dorotéia da Conceição Moreira Furtado 

LVIII. Luiz Gustavo da Silva 

LIX. Ademar Francisco Elói 

LX. Catarina Gonçalves Ribeiro 

LXI. Daniel Sebastião da Costa 

LXII. José Antônio Ribeiro 

LXIII. Márcio da Silva Pugas 
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LXIV. Antônio Milton de Faria 

LXV. Dorinato Artur Soares 

LXVI. Heraldo de Assis Furtado 

LXVII. Cézio Carlos Ribeiro 

LXVIII. Geraldo de Araújo Moraes 

LXIX. Hailton Antônio de Alcântara 

LXX. Luiz Pereira de Melo 

LXXI. Pedro José Tavares 

LXXII. Ricardo Gonçalves Dias 

LXXIII. Antônio Geraldo da Costa 

LXXIV. Jesus Aparecido Botelho 

LXXV. José Antônio Soares Filho 

LXXVI. Osvaldo Lamounier de Carvalho 

LXXVII. Ana Paula Cardoso 

LXXVIII. Antônio Juscelino de Castro 

LXXIX. Danyele Delvekio Furtado 

LXXX. João Gualberto Teixeira 

LXXXI. Antônio Manoel Tavares Sobrinho 

LXXXII. João Geraldo da Cunha 

LXXXIII. Lucas Tavares Pereira 

LXXXIV. Rômulo Roncally Beirigo 

LXXXV. Sirléia Moreira Tavares 

LXXXVI. Adlson Tavares de Castro 

LXXXVII. Aguimar Albino de Castro 
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LXXXVIII. Claudiano Júnior Tavares 

LXXXIX. Francisco de Souza Paulino 

XC. Sandra Cristina Moreira 

Art. 2.º- Esta Moção de Homenagem será entregue em Sessão Solene do Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 3.º- Esta Moção entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, Minas Gerais, 11 de outubro de 

2023. 

 

 

Vereador Adlson Tavares de Castro 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
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HISTÓRICO 

 

A presente moção tem por objetivo homenagear todos os que ocuparam o cargo de 

Vereador perante o Poder Legislativo Municipal, considerando sua contribuição para o 

desenvolvimento da cidade, exercendo com dedicação e abnegação seus mandatos, 

corroborando para o fortalecimento da Câmara Municipal e da democracia.  

 

O exercício do mandato Legislativo é de grande importância para o Estado Democrático 

de Direito, considerando a independência dos poderes e a representação dos cidadãos e 

suas demandas. 

 

Por estas razões, cabe ao Poder Legislativo reconhecer e homenagear cidadãos de 

destaque no Município, valorizando sua vida, seu trabalho e postura exemplares, tanto 

como forma de gratidão, quanto para gravar na história da cidade os bons exemplos e 

iniciativas, como forma de inspiração. 

 

Assim exposto, requer a tramitação do presente Projeto de Moção e sua deliberação em 

plenário na forma do disposto pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, Minas Gerais, 11 de outubro de 2023. 

 

 

 

Vereador Adlson Tavares de Castro 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 


